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PROJETO DE LEI Nº 0121/2023  

Em, 14 de abril de 2023 
 

 
 

FICA INSTITUÍDO O PROGRAMA DE COMBATE 
À DISCRIMINAÇÃO EM EVENTOS ESPORTIVOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica instituído o Programa de combate à discriminação de qualquer 

natureza em eventos esportivos no Município de Cabo Frio. 
§ 1º Entende-se por discriminação em eventos esportivos as seguintes atitudes: 
I - Ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com mensagens 

ofensivas; 
II - Entoar cânticos que atentem contra a dignidade da pessoa humana, 

especialmente de caráter misógino, racista, homofóbico, sexista ou xenófobo; 
III - Fazer qualquer representação gestual que atente contra a dignidade da pessoa 

humana, especialmente de caráter misógino, racista, homofóbico, sexista ou xenófobo; 
IV - Realizar falas ou gritos com conteúdo misógino, racista, homofóbico, sexista 

ou xenófobo. 
§ 2º A realização de qualquer conduta descrita no §1º deste artigo impõe ao 

infrator multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e, em caso de reincidência, R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). 

§ 3º Cabe recurso administrativo em face da infração descrita no § 2° no prazo de 
dez dias da publicação da penalidade de infração no Diário Oficial. 

§ 4º Mantida a multa em caso de denegação do recurso administrativo ou não 
interposição pelo interessado, o infrator poderá ser incluído em cadastro específico para 
identificação e controle de reincidência. 

§ 5º Criado o cadastro específico previsto no §4º, deverá vir anexa à Consulta 
Prévia de Eventos - CPE de eventos esportivos a lista com identificação dos infratores. 

 
Art. 2º - Compete ao organizador do evento esportivo a identificação do infrator, 

sua retirada e notificação aos órgãos oficiais de segurança. 
 
Parágrafo Único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo impõe 

multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e, em caso de reincidência, R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais). 
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Art. 3º - O Poder Público notificará o Ministério Público quando tiver ciência de 

qualquer ato descrito no art. 1º para apuração de ofensa à Lei nº 10.671, de 15 de maio 
de 2003, que dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras providências. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 14 de abril de 2023. 

 
 

LEONARDO MENDES DE ABRANTES 

Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA: 

O crescimento da discriminação em eventos esportivos tem sido absolutamente 
assustador, não respeitando mais mulheres nem crianças. 

Um exemplo é o da jovem Giovanna Waksman, que é atualmente a maior 
promessa do futebol feminino brasileiro. Possuindo apenas 13 anos de idade, até pouco 
tempo precisava competir com meninos porque não possui competição na modalidade 
feminina da sua faixa etária. 

Além da própria disparidade física de competir claramente com o gênero adverso, 
Giovanna tem que encarar a misoginia de berros e palavras a desencorajando a prática 
desportiva por ser mulher. Ainda assim, dribla com talento as agressões e ofensas em 
busca do seu sonho. 

Diante do exposto o Poder Público não pode se manter inerte, precisando que toda 
a sociedade se una contra o preconceito, misoginia, sexismo. 

Motivo pelo qual proponho a presente matéria para aprovação dos nobres pares. 
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